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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 905, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019 
 

Institui o Contrato de Trabalho Verde e Amarelo, altera a legislação trabalhista, e dá outras 
providências 
 

EMENDA MODIFICATIVA 
 

Dê-se ao “caput” do art. 627-B da CLT, inserido pelo art. 28, a seguinte redação: 
 
"Art. 627-B. O planejamento das ações de inspeção do trabalho deverá contemplar a elaboração 

de projetos especiais de fiscalização setorial para a prevenção de acidentes de trabalho, doenças 
ocupacionais e irregularidades trabalhistas a partir da análise dos dados de acidentalidade e 

adoecimento ocupacionais e do mercado de trabalho, conforme estabelecido em ato do órgão 
nacional competente em matéria de segurança e saúde do trabalho.” 
 

JUSTIFICAÇÃO 
O novo art. 627-B da CLT cria a obrigatoriedade de um planejamento das ações de inspeção do 

trabalho, que deverá contemplar projetos especiais de fiscalização para prevenção de acidente 
e doenças ocupacionais e irregularidades, por setor, conforme ato do Secretário Especial. 
Ainda que se possa vincular a medida a uma busca da eficiência ou otimização da ação fiscal, 

é preciso considera o risco de perda da autonomia da inspeção do trabalho. A competência 
deveria, assim, ser mantida no órgão nacional competente em matéria de segurança e saúde do 

trabalho, que é a Subsecretaria de Inspeção do Trabalho da Secretaria do Trabalho do Ministé r io 
da Economia. 
 

Sala da Comissão, 
 

 
 
 

SENADOR PAULO PAIM 
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